
' CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 
INFOSHOP INFORMATICA COMERCIO SUPRIMENTO INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA 

Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 34.870.699/0001-62, resolve na forma abaixl, trazer seu 
CO~TRA TO SOCIAL na íntegra: l • 
CLAUSULA 1 ª - A sociedade girará sob o nome empresarial INFOSHOP INFORMATICA 
COMERCIO SUPRIMENTO INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA e terá lede na A V 
PRINCESA ISABEL, 857B, BAIRRO SÃO CAETANO, ITABUNA - BACÉP 45607123.i 
CLÁUSULA 2º - O capital social será R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 (cinqüenta 
mil) quotas de valor nominal R$ R$ 1,00 (um real), i totalmente integralizadas, neste atb, em moeda 
corrente pelo sócio da seguinte forma: 1 

,.,J!>'.®)i'IL"J'fflMW"b~ ~•Qlf©.if~ • :.i~~~.:v.;~v.. ; 
- ----

KARIT A LOPES DOS SANTOS MELO 35.000 
EDILENE SILVA DOS SANTOS MELO 15.000 

TOTAL 50.000 

m.Rffl'~ 
35.000,00 
15.000,00 
50.000,00 

CLÁUSULA 3ª - O objeto será: 1 

✓ REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; _j 

✓ SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLO(HA DA 
INFORMAÇÃO; 

✓ RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRJTÓRIO; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL; j 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 1 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
✓ COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
✓ MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS; • 1 
✓ MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE 

OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ELETRÔNICOS PARA ESCRITÓRJO; 1 

9511-8/00 

6209-1/00 

4751-2/02 
4789-0/07 
4751-2/01 

4744-0/99 
4762-8/00 

~ 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERJFÉRICOS ! 
SUPORTE TECNICO, MANUTENÇAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 1 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 1 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

1 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 1 . 
COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS l 

~ 
Certifico o Registro sob o nº ·29204872345 em 11/02/2021 1 
Protocolo 219883564 de 05/02/2021 
Nome da empresa INFOSHOP INFORMATICA COMERCIO SUPRIMENTO INFORMATICA E SERVICOS LTDA NIRE 29204872345 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 225542166191537 ' 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



' CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 
INFOSHOP INFORMATICA COMERCIO SUPRIMENTO INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA 

"' 4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSfvIBTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL l 

4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E 1 DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ' 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EOUIP AMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4785-7/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS 
4754-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
3314-7/06 MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS 
3314-7/09 MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE MAQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E 

DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ELETRÔNICOS PARA ESCRITÓRIO 

CLÁUSULA 4ª - A empresa iniciou suas atividades a partir de 14/09/2019 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA 5ª - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) KARITA 
LOPES DOS SANTOS MELO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA 6ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contasjustificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço deresultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros 
apurados. 

CLÁUSULA 7ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediantealteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 8ª - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ãb) impedidos 
de exercera administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimihal, ou por se 
encontrar(em) sobos efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistemafinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública;ou apropriedade. (art. 1.011, § 1 º, CC/2002) 

CLÁUSULA 9ª - Fica eleito o foro de ITABUNA BA para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

IT ABUNA-BA., 18 de janeiro de 2021 

~ ~M ~ ~" 
KARITA LoPEI>Ôs SANTOS MELO 
CPF nº 066.950.075-Sl 

Certifico o Registro sob o nº 29204872345 em 11/02/2021 
Protocolo 219883564 de 05/02/2021 . 
Nome da empresa INFOSHOP INFORMATICA COMERCIO SUPRIMENTO INFORMATICA E SERVICOS L TDA NIRE 29204872345 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 225542166191537 • 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME .DA EM.PRESA INFOSHOP INFORM.ATJCA COMERCIO SUPRIMENTO INFORM.ATICA E SERVICOS LIDA . 

PROTOCOLO 219883564 - 05/02/2021 

ATO 002 -ALTERAÇÃO 

EVENTO 046 - TRANSFORM.ACAO 

MATRIZ 

29204872345 
J 34.870.699/0001'62 
TIFICO O REGISTRO EM 11/02/2021 
TOCOLO ARQUIVAMENTO 29204872345 DE 11/02/2021 D 

l 
1 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/02/2021 

Certifico o Registro sob o nº 29204872345 em 11/02/2021 
Protocolo 219883564 de 05/02/2021 
Nome da empresa INFOSHOP INFORMATICA COMERCIO SUPRIMENTO INFORMATICA E SERVICOS LTDA NIRE 29204872345 
Este .. documento pode ser ,verificado .em http:/ /regin,juceb.ba .gov .br/AUTENTICACAODO.CUMENTOS/AU~.ENTICACAO .aspx 
Chancela 225542166191537 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO • NÚCLEO TERRITORIAL DE 

EDUCAÇÃO • 05 
COllÉÇIO ~OtUELO t.VíSWUflg{/)0 ~~f.S-11-

11.091 
Ato de Criação: Dec .tn.903 DE 08/0212001 o.o. 09/0212001 

Alo de Autodzaçâo: Perl N' 001/200~ de 03I03/2006 O. O. 09/03/2006 
Av. Antõnlo Carlos Magalhães,. $Ili • Centro- ltabuna- Bahia 

CEP: 45.600-013 Tiilelone: :(73)361u.«4 /3613-6913 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de 
desempenho e de execução, que a empresa INFORSHOP INFORMÁTICA 
COMÉRCIO SUPRIMENTO INFORMATICA E SERVIÇO LTDA, inscrita .no 
CNPJ sob o nº 34870699/0001-62 com sede â Avenida Princesa Isabel Nº 857B 
- São Caetano - ltabuna - Bahia, prestou serviços ao Colégio Estadual Modelo 
luls Eduardo Magalhães ltabuna, inscrita no CNPJ sob o nº13.937065/0001-00, 
referente à venda de ar condicionados, no perlodo de 08 de março de 2021 à 
18 de outubro de 2021. 

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas . , • 
obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comerclalmente até a 
presente data. • • 

ltabuna - Bahia, 11 de Ag.osto 2023 

6J~°""~a. ~dC\ ~.,oJl, Àk~~ 
Edn'ã'ilza Miranda Carvalho Aboboreira 

Gestora do Colégio Modelo Luls Eduardo Magathaes 
7336136444 
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PREFEITURA DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14235.048/0001·93 ~· RUA DOM EDUARDO HERBEROll), 17 - CENTRO· GONGOGI - BA - 45540-000 
FONE/FAX: (73) 3240-2445 1 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nh 121/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2024 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que 
foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos 

' preços; 1 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, 
conforme preconizado no artigo 72 da Lei no 14.1331/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER do Agente de Contratação que prevê que a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso 11, alínea a, da Lei Nº 
14.133/2021: 

CONSIDERANDO que o PARECER JUR[DICO atesta que foram cumpridos as exigências 
legais e os requisitos para a contratação; 

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E MATERIAIS A SER UTILIZADOS NA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNIC[PIO DE GONGOGI­
BA, 

CONTRATADO: INFOSHOP SERVICOS E SUPRIMENTOS L TOA 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/10/2024 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 72 c/c 75, inciso li, da Lei Federal de Licitações Nº 

14.133/2021. 1 

' 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei no 14.1331/2021, para que fique à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

GONGOGI/BA, 02 de outubro de 2024. 

t✓"D~ /4.:o6~(P-2~ 
ADRIANO MENDONÇA PINH~IRO 

PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14.235.048/0001·93 
RUA DOM EDUARDO HERBEROLD. 17 - CENTRO - GONGOGI - BA - 45540-000 
FONE/FAX: (73) 3240-2445 

CONTRA TO Nº 250/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 
250/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO 
DE GONGOGI, POR INTERMÉDIO DO (A) 
PREFEITO MUNICIPAL E A EMPRESA 
INFOSHOP SERVICOS E SUPRIMENTOS L TDA. 

O MUNICÍPIO DE GONGOGI/BA por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede à Rua 
Dom Eduardo Herberold, 17, Centro, GONGOGI, estado da Bahia, inscrita no CNPJ de nº 
14.235.048/0001-93, neste ato representada pelo(a) Excelentíssimo Sr. ADRIANO MENDONÇA 
PINHEIRO - Prefeito do Município de GONGOGI/BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
INFOSHOP SERVIÇOS E SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.870.699/0001-62, com 
sede na Avenida Princesa Isabel, 8578, bairro São Caetano, ltabuna - BA, CEP 45.607-123, neste 
ato representada por KÁRITA LOPES DOS SANTOS MELO, brasileira, nascido em 28/02/1998, 
empresária, CPF nº 066.950.075-51, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 16071147-98, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado na AVENIDA 
PRINCESA ISABEL, 8578, BAIRRO SÃO CAETANO, ITABUNA- BA, CEP 45.607-123, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 121/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

!i;~tf!,:I:''Z~~:;;:;~,,~~~;çt:A:\;'!$JJ~,;"E?RÍMEl~l§;JõJJ1:TpIX~11tSl1iÇi;;·;;;;f1~,;;;~fl;j~~;:}i~:~ t;Jy;;t'R;zi1~~i~0#. -~f. TI•:p;1<ct)/1~ 
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1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
' -FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS A SER UTILIZADOS NA INSTALAÇAO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, NAS UNIDADES ESCOLÁRES DO 
MUNICÍPIO DE GONGOGI-BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e e~igências 

' estabelecidas neste instrumento. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, 
caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133/2021. 



1 
PREFEITURA MUNICIPAi. OE GONGOG! 1. 
GABINETE DO PREFEITO 1 ' • 

CNPJ: 14.235.048/0001-93 1 t 
, RUA DOM EDUARDO HERBEROLD. 17 - CENTRO - GONGOGI - BA - 4554G-O00 

-• ,nau o~· FONE/FAX: (73) 3240-2445 ! 
lol\l\M""' 

. _ 3.1. O regime ~e execução contratual, o modelo qe gestão, assim como· os Jprazos e 
cond1çoes de conclusao, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

!lt1i11w~1~11m:~i4!i$\~l\\~QliJA'Rm;[f?ti;l1ij'~qlijf;;~~ttflf~p;Q'j}féfJ!il!~ll!l!~;f~í~l!!:!l!~ti:'!1,aiJ~ 

4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. f · 
' 

!tl~iJl,li:í~~~~l~fftQYIN1itlt!illl'.ftvímt:~liJ!liliílifiGlil'iilt'tii!lbi,tt111! 
l 5.1. PREÇO , · 
j 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 33.508,00 (trinta e três mil, quinhentos e oito 
reais) ! · 

5.1.2. No valor acima estão inclyídas todas as despesas ordinárias diretas e)indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos: sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes: taxa de Educação, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da con~ratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados de titularidade do contrat9do. j 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 1 a ordem 
bancária para pagamento. 1 :_ 
. 5.3. PRAZO DE PAGAMENTO ; 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo âo objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou nd Termo de Referência. J 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 1 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e e~senciais do documento,Ítais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contratd; t 
e) o valor a pagar; e ' 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. i · 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalfatura, ou circunstância qu~1impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para·pagamento iniciar-se-á após a com'provação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 1 • 

1 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente .acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICÁF ou, na 

l 
1 
' 



GOIPREFEITURA DiE RIP - MUMCJ,... OE<30NGOG< ' l·. 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: l4,235.048/0001-93 ' zv. f J) • V\ RUA DOM EDUARDO HERSEROU>. 17 - CENTRO- GONGOGI -BA- ~40-000 

•' -t· = rt18"0lfl\llG FONE/FAX: (73) 3240-2445 l 
t,\\!\l\a .... , 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 'identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidadeJproibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. J; 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguál período, 
a critério do contratante. 

1 1 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularid~de fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagame~to a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus crédit_os. 1 

5.4.9. Persistindó a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autós do processo administrativo correspondente, asseg~rada ao 
contratado a ampla defesa. j · 

5.4: 1 O. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não réguiarize sua 
situação. • J 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista flª legislação 
aplicável. • ! 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. j 

l 

-=:==~ 
7. ~. S~o obrigações do2ontrntante: : , r 

7 .1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 1 

7.1.2. Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
' 1 

7 .1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
' 1 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; • • j 

7 .1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; • : J 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo; forma e condições estabelecidos no presente Cóntrato; ' 1 · 

? 
7 .1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas ~ela inexecução total ou parcial do 

Contrato; _ j 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

t 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

' 1 
7 .1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e ,reclamações 

i . • . 1 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

1 • 
impertinentes, meramente protelatónos ou de nenhum interesse para a boa execuç~o lajuste. 

! 1 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como pof qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 1 

Cc :~,:-ª~L_:,_:· CbÃlJ.§lJ~A:91.T~ YA_:~êBtº~çg:esõo CONTRATADO ~-:--·e-:-~•~·--~? 
" - -- -,- -·---- --- -----· --·--"------ - ,.,-,.,,,,, ---~-,,.. ------- .... "' 

! , 

8.1 A CONTRATADA se obriga a fornecer, em conformidade 'com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, as peças e materiais necessários para 
a instalação dos aparelhos de ar condicionado tipo splinter nas unidades escolares do 
Município de Gongogi-BA, garantindo a qualidade e a segurança dos produtos fornecidos. 

8.2 A entrega dos materiais deverá ser realizada dentro dos prazos estipulados no 
cronograma de execução, que será definido em comum acordo entre as partes, respeitando 
a necessidade das unidades escolares. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE 
sobre quaisquer atrasos na entrega, apresentando justificativas e propondo um novo 
cronograma. 

8.3 A CONTRATADA é responsável pela realização de todos os procedimentos 
relacionados ao fornecimento das peças e materiais, incluindo, mas não se limitando a, 
armazenamento, transporte e entrega nas dependências das unidades escolares. 

8.4 Todos os produtos deverão estar acompanhados de notas fiscais e certificados 
de garantia e qualidade, conforme normas técnicas aplicáveis. A CONTRATADA deverá 
assegurar que todos os materiais estejam dentro do prazo de validade e façam parte do 
estoque regular do fornecedor. 

8.5 A empresa contratada se compromete a prestar todo o suporte técnico 
necessário durante o processo de instalação dos aparelhos de ar condicionado, assim como 
capacitar os funcionários que forem demandados pela CONTRATANTE para o correto 
manuseio e operação do equipamento. 

8.6 A CONTRATADA deverá atender às normas de segurança e regulamentações 
pertinentes ao manuseio e instalação de aparelhos de ar condicionado, responsabilizando-se 
por quaisquer acidentes ou danos que venham a ocorrer durante a execução dos serviços por 
sua conta. 

8.7 A CONTRATADA também será responsável pela substituição de quaisquer 
peças que apresentem vícios ou defeitos de fabricação durante o período de garantia, 
podendo a CONTRATANTE solicitar a troca no prazo estabelecido no certificado de garantia. 

8.8 Além das obrigações mencionadas, a CONTRATADA se compromete a prestar 
contas à CONTRATANTE sobre o andamento da execução do objeto da contratação, 
apresentando relatórios periódicos que demonstrem o cumprimento das obrigações 
acordadas. 

8.9 O não cumprimento de qualquer uma das obrigações previstas nesta cláusula 
poderá resultar na aplicação de penalidades previstas em lei, podendo incluir, mas não se 
limitando, à rescisão contratual e às indenizações cabíveis. 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f· 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de~idamente 
justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ' 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; j 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame óu prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; • 

h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agostó d~ 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida; · J 
8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) j 
8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser ~plicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). • ! 
8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no :Prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nó caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento d.e licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. ' 

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

8.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de Educação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9. 1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro. 

9.1. 1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.2.3 Indenizações e multas. 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

208 
2032 
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1f. f .. Os C8Sos omllsoa serio decldldOs pe!OC()NfflATANTE, llgllldo 11 ~ 
éOntidas na lei ne 14.133, cte 2021 • demais nonnn fedenllt. --• t, IUbsldialtamente. 
seouncto as disposlç6es contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - .~.~ Defesa do Conscmclor-
e nonnas e ~pios .Qeflit dôs ~os. • 

t2.1 Eventua!S 1ftera90es comratuals ,..-..._íct ~ ~ dos ifts. 124 e 
seguintes da Lei n• U.133, de 2021. 

12.2 O CONtRATADO 6 otii'lgada a aceltat; nas mesmas conclçioes contratuais. os 
aét6sc:imos óu supress6es· que se ftzerern ntcessértos, atà o limite .de 250/o (vliíté e dnco .por 
cento) do~ illclal alilaliZado do contrato. . . 

12.3. As supressOes ~ da acordo Célébrido entre as pirtis contia\aillel 
pOderlo exceder o titnite de 250/o ·(Vinte e ·cinco por cento) do valor lrtlml atuafqadc, do~ de 
cóntrato. 

12.4 ReglStros que não ca~"' ,altefação ~ contrato podem ser reatizados por 
simples epostila,:dispensada acelebtaçêo de termo aditivo, natom,a dO art 136CSJ Ull nó 14,133. 
de 2021. 

. 13.1 lncuinblra à CO~TANTE providenelar à publicação deste Instrumento nos 
tennos e condl~ previstas na t.ei'n° 14. t33/2t 

. 14;1 ~ eieito o Foro dà Justiça en,UbaitabalBA paradírimit os litf;lol que ~ 
daexéCllt,lodesteTermode~ntratoquenlOl)OSSa~&ereompoStospelaconciliaçlo,confonne 
àtt 92, 91° ela ~el n° 14.133121. -

GONGOGIIBA, 02 de owabfo di ·•· 

.~~f-
ADRIANO MENDONÇAPlNHElRO 

CONTRATANTE. 

~·. JJ •.• .. ô.fn• s~ 
IHFOSHOP SERVICOS~PRIMENTOS i.11>Ã 

INSCRITA NO CNPJ NO M.810 . .699IOOOt-12 

r 34.87 o~,·991000·1.&2 
lnfoshoi, 1r.for!T'.álit• Co1nêr,1a . 

S\.l~lirnento trJormálita e ~fiif» 'l\4• 
Av. P•ince~ Isabel, ss;,ei • 

SàJ C.ietano 

ceP 41Lo 1· ~°"°' a,, .J 
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CONTRATO _Nº 250/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2024 - OBJETO: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO ,DE PEÇAS E MATERIAIS A SER 
UTILIZADOS NA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, 
NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE GONGO.GI-BA, • 

CONTRATADO: INFOSHOP SERVIÇOS E SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.870.699/0001-62, com sede na Avenida Princesa Isabel, 8578, bairro São Caetano, ltabuna -
BA, CEP 45.607-123, neste ato representada por KÁRIT1A LOPES DOS SANTOS MELO, 
brasileira, nascido em 28/02/1998, empresária, CPF nº 066.950.075-51, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 16071147-98, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, 
residente e domiciliado na AVENIDA PRINCESA ISABEL, 8578, BAIRRO SÃO CAETANO, 
ITABUNA- BA, CEP 45.607-123. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 33.508,00 (trinta e três mil, quinhentos e oito reais 

AMPARO LEGAL: art. 72 c/c art. 75, Inciso li da Lei Federal de Licitações nº 14.133/2021. 

MAURÍCIO SANTO HEWSKY BARRETO 
AGENTE DE ONTRATAÇÃO 
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. ·PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12112024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 06912024 

1 . 

Encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído, RATIFICO ô processo 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO 06912024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRÊ~A PARA 
' ' 1 -

FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS A SER. UTILIZADOS NA INSTALAÇAO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, NAS UNIDADES ESCOLARES DO 

MUNICÍPIO DE GONGOGI-BA, realizada pelo Município de Gongogi - BA, junto à empresa 
! ,, l 

INFOSHOP SERVICOS E SUPRIMENTOS LTDA, inscrita nd CNPJ nº 34.870.69910001·62, cujo 

va;or total da contratação será de R$ 33.508,00 (trinta e três m. il, quinhentos e oito re~is}lª ... fim de 

que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o Contrato, publique-se o extrato do .contrato 

decorrente, no prazo de lei. l · 
' Gongogi - BA, 02 de outubro de 2024 
1 

·"·· •. 1/_ fa· l_/4 2 . 
. ~·o-,.,-6L ~M.o/J1,. 'r ~/f,'rrc,"""41 

DRIANO • ENDONÇA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

l 
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l 

1 
1 

t 



i 
1 
1 

Quinta-feira 
28 de Novembro de 2024 
6 - Ano XX - Nº 2304 Gongogi 

Diário Oficial do 
MiJNICIPlô 

Dispensas de Licitações 

. . . 
·encontr~nd~é ó PróééSSO Admlrtisttálivo· regularmente lnstruldo, RA Tll=ICO o processo 

de DISPENSA DE l.lCITAÇÃO 069/2024, cuJoobjeio é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

• FQRNECIMENTO DE PEÇA$ E rAAiRIAIS A SEFUJTIUZADOS NA IN$TAl.AÇÃO DÉ 

ÁPAREL.Hé>SDE ÂRcoNoiclôNADOS TIPÓ.SPLINTER, NAS UNIDADES ESéól.ARES 00 
~UNlciPt() ~Ê GONêôGI-SA, ~anui~ peló Municlplo de Gongogl • BA, junto à empr~ 

• '1Ni'OSHô~ SER\lléôs Ê sui,1t1MÊNTOS LTDA, Inscrita no CNJ>J n• 34,870.699/0001-82, cujo 

•·• vaior tôtàt da contratação será de R$ 33.508,00 (trinta e três mn, quinhentos e 0.110 reais, a fi.m de 

gúe piodilza os ieús jlliictiéos e legais efeitos. 
.. Registre-se, cui\i~iise, publique-se, lavre-se o .Contrato, publique-se ô extra ló do ccirtrato 

decorrente, no piazó d~ ieL 

Gongogi- BA, 02 de oütübro de 2024 

/óÍr;,NÓ Jf~efÓN~~ío 
PREFEITOMUNICIPAL 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0Y2MKQWQKl2NZQ5MDCWME 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

f:· •. :~cáiin~~1hh __ -. _.j 
i (i CâmScanner' i 
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,CC)NTRAT() w· :250/2024.,.;,; DISPEl:,JSA<DE··uc1TAÇAO·:N". 069120,2ff. o~.EJCli 
C()NTRAtAÇÃ() DE EMPRESA. PARA°FORNECIMENTO .DE PEÇAS .E :MATERIAIS.A SER, 
UTILIZADOS NA INSTAL:ÁÇÃÓ D~ AP~RELtióS DE ARCC>NDIÇIQt4AóOS TIPO SPLll'l,:Eij; 
NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICiPIO DE GONGOGJ.BA; • • • • • 

~otrr~ikci6;·:·• 1~;ô~~6;::·s~~~J6{'i;, tÚ~~1J~~6s:. LTDA, '. inscraa noóNPJ, n~ 
~;87ó:699/0001-62í,com sede na Aveni~á Princesa :Isabel, ~siá. bairro Sãó'Caétárié>, ftabuilá • 
· .. sA;'óéP 45'.~ó1,123, 'rieste,átô reprêsê~tâdà '.jicir i<ÁRffÀilóPES cios. SANTOS 0MELÓ; 

.. • br~sllêira; ,nascido • eill ·28/02/j998; eí'iiprasárla·, CPF. , riº. 066.9Só;o75,51.,. CARTEIRA. OE 
· )DENJlDADE nº 1601(147;9!f6rglio e><pedlilor SECRETA~IA'óE-SEGUAANÇAPÜBUCA~ BA; 
Jésldênh, e .aômiciiiáiló .nâ: A VÉNÍDi\ PRÍ~CESÀ -,~ABÉL: âs1s, BAl~Q' Sf,Q QAÊTANÔ, 
f'.íAB~líifl \B~, Ç~P',45,607,123. • , •· • • • • • • 
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PREFETTURA MUNICIPAL DE GONGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 14235.048/0001-93 , 
RUA DOM EDUARDO HERBEROLD. 17 - CENTRO - GONGOGI - BA - 45540-000 
FONE/FAX: (73) 3240-2445 ' 

CHECK LIST - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº (/t / tJl 'd li 
DOCUMENTO ITEM 

CAPA; 1 V J 

AUTUAÇÃO; \e/ 
. J 

TÍTULOS MAURICIO E CPL; 
.v/ 

OFICIO REQUISITÓRIO EXARADO PELO SECRETARIO; í V j 

li 
TERMO DE REFERÊNCIA; I/\ / 
OFICIO PREFEITO ENCAMINHANDO PROCESSO À CPL; '/// 
OFICIO PREFEITO ENCAMINHANDO PROCESSO À COMPRAS; V1 
PARECER DO SETOR DE COMPRAS; j/ / 
TERMO DE RESP. PELA REALIZAÇÃO DE PESO. DE PREÇO; il/ / 
OFÍCIO COMPRAS SOLICITANDO INDICAÇÃO DOTAÇÃO i'V 
ORÇAMENTÁRIA AO SETOR DE COMPRAS; ' / 
ARQUIVO DE COTAÇÃO DE PREÇO i// 

t / 

OFICIO CONTABILIDADE INDICANDO DOTAÇÃO V ORÇAMENTÁRIA ' / 

PARECE DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ EQUIPE DE it/J CONTRA TACÃO 
OFICIO GPL SOLICITANDO PARECER JURÍDICO t/ 
PARECER JURIDICO l 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (ORIGINAL) 

~/ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO D.O IIV 
' / 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS V/ 
ATA PUBLICADA NO O.O \',/'. 
PROPOSTA+ DOCUMENTAÇÃO EMPRESA PARTICIPANTE i/ 1, 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, t// EXPEDIDA PELO PREFEITO 
CONTRATO V . 

EXTRA TO DE CONTRA TO V, 
EXTRATO DE CONTRATO PUBLICADO NO D.O ''./ / 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA V/ 

1/ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA PUBLICADO NO D.O :V 

RESPONSÃVEL PELA ANÁLISE: ---------------'---

DATA: ____ _ 


